
 

Seguros - Lycée Français Charles Lepierre 
 

 

1- Acidentes de trabalho 

2- Acidentes pessoais - alunos 

3- Acidentes pessoais acompanhantes 

4- Responsabilidade Civil Exploração 

5- Responsabilidade Civil Exploração – Deslocações ao Estrangeiro 

6- Responsabilidade Civil Equipamento Desportivo 

7- Responsabilidade Civil Espaços de jogo e recreio 

8- Multirriscos 

 

 

 

 

1. Acidentes de Trabalho 

ENQUADRAMENTO 

Seguro Obrigatório em Portugal, com enquadramento legal aprovado pela Lei nº.98/2009, de 4 

de setembro. Regulamenta o regime de reparação de acidentes de trabalho e de doenças 

profissionais, incluindo a reabilitação e reintegração profissionais, nos termos do artigo 284º. do 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei nº.7/2009, de 12 de fevereiro. A apólice garante a 

cobertura legal de acidentes de trabalho, assim como as Deslocações ao Estrangeiro feitas pelos 

colaboradores do Lycée Français Charles Lepierre. 

COBERTURAS 

Cobertura Legal, incluindo risco In Itinere (risco de trajeto); Deslocações e permanência no 

estrangeiro até 30 dias sem necessidade de aviso prévio e sem cobrança de prémio adicional, 

incluindo as despesas relativas à assistência médica, medicamentosa, hospitalar e de transporte 

em território estrangeiro, bem como as necessárias ao repatriamento da vítima. 

ÂMBITO TERRITORIAL 



 

Todo o Mundo, de acordo com o procedimento definido para deslocações a Estrangeiro. 

 

Atualmente, o estabelecimento de ensino tem um total de 207 funcionários, com uma massa 

salarial anual estimada em 5.983.902,33€ no ano de 2026. 

2. Acidentes Pessoais (1/2) 

ENQUADRAMENTO 

O seguro de acidentes pessoais escolar em Portugal é uma proteção obrigatória para alunos do 

ensino público e também aplicável em certos casos no ensino privado. O principal objetivo é 

fornecer cobertura aos alunos contra os riscos associados à sua participação em atividades 

escolares, cobrindo os danos físicos e, em alguns casos, materiais que possam resultar de um 

acidente. 

PESSOAS SEGURAS 

Alunos do Lycée Français Charles Lepierre 

 

COBERTURAS 

Até aos limites dos Capitais Seguros estabelecidos, o pagamento das indemnizações, resultantes 

de Acidente sofrido pela Pessoa Segura, no âmbito da sua atividade escolar. Por atividade 

escolar entende-se a atividade desenvolvida:  

a) Nas instalações do estabelecimento de ensino seguro durante os seguintes períodos: 

•Horário escolar ou de trabalho  

•Tempos livres incluídos no respetivo horário escolar  

•Realizações de natureza escolar, circum-escolar, desportiva ou de convívio organizadas ou 

autorizadas pelo estabelecimento de ensino seguro.  

b) Fora das instalações do estabelecimento de ensino:   

- Em visitas de estudo e demais iniciativas circum-escolares, desportivas ou de convívio, desde 

que organizadas e/ou promovidas pelo estabelecimento de ensino seguro ou com a sua 

comparticipação.  

- Aulas práticas e aulas ao ar livre  



 

- Estágios ligados à atividade escolar 

- Ações de voluntariado previstas e/ou relacionadas com a atividade escolar  

c) No percurso normal de ida ou regresso entre a residência e o estabelecimento de ensino 

seguro ou nos locais previstos no ponto b), acima descrito, excluindo-se a estadia voluntária dos 

alunos ou das pessoas por eles civilmente responsáveis, em qualquer local do percurso. 

ÂMBITO TERRITORIAL 

Mundo Inteiro. Sem necessidade de comunicação à Companhia de Seguros.  

2.Acidentes Pessoais (2/2) 
GARANTIAS/CAPITAIS 

Morte - Limite de Capital: 2 500,00€  

Invalidez Permanente - Limite de Capital: 20 000,00€  

Despesas de Tratamento e Repatriamento - Limite de Capital: 8 000,00€  

Despesas de Funeral - Limite de Capital: 3 000,00€  

Assistência a Pessoas-Acidentes Pessoais - Cobertura: Contratada  

A cobertura de assistência a pessoas prevê que sejam garantidos: 

 

 

ATIVIDADES COBERTAS  

Todas as atividades de carácter curricular e extracurricular frequentadas pelos alunos em 

ambiente escolar estão incluídas nesta apólice, excetuado os Desportos de Inverno, 

nomeadamente, mas não exclusivamente:  



 

•Piscina  

•Natação  

•Escalada  

•Todos os ramos de ginástica  

•Todos os desportos coletivos, incluindo Râguebi (desde que não federados)  

•Atividades de Exploração da Natureza: Sliding , Climbing, Orientação, Arco e Flecha, Canoagem  

•Patinagem  

•Desportos de combate/ Artes marciais  

•Todos os tipos de Atletismo e Lançamentos  

•As referidas atividades estão cobertas quando incluídas no contexto curricular e extracurricular, 

desde que sob a organização e/ou supervisão do Tomador de Seguro, ainda que com recurso a 

prestadores externos (monitores ou equipamentos), dentro ou fora das instalações do Liceu. 

GESTÃO DE SINISTROS 

A apólice segura garante a possibilidade de os alunos/encarregados de educação terem acesso às 

seguintes facilidades: 

I) Hospitais Públicos 

Caso seja apresentado o número da apólice de Acidentes Pessoais e indicada a seguradora no 

risco, a fatura será remetida diretamente para a seguradora, não ocorrendo qualquer pagamento 

da parte dos encarregados de educação.  

II) Convenção com Unidades Médicas Privadas  

Em caso de acidente e caso os alunos/encarregados de educação optem por recorrer ao serviço 

de saúde privado, à semelhança da prática atualmente em vigor, existirá a possibilidade de se 

dirigirem a duas Clínicas/Hospitais privados na zona de Lisboa. 

FRANQUIAS 

Sem franquia. 

 

No ano letivo de 2025/2026, existe um total de 2.078 alunos, desde o pré-escolar até ao 12º ano. 

Podendo ao longo do ano existirem entradas e saídas de alunos. 



 

Nível 
Nº 
alunos 

Pré-escolar 

PS 77 

MS 104 

GS 112 

1º ano 123 

2º ano 119 

3º ano 141 

4º ano 154 

5º ano 151 

6º ano 161 

7º ano 145 

8º ano 175 

9º ano 158 

10º ano 137 

11º ano 170 

12º ano 151 

   

  2078 

3.Acidentes Pessoais Acompanhantes 

ENQUADRAMENTO 

O seguro de acidentes pessoais para acompanhantes garante a assistência a prestar ao 

acompanhante sinistra do, desde que a seguradora seja previamente informada com os dados 

das pessoas que vão acompanhar os alunos nas visitas de estudo. 

PESSOAS SEGURAS 

Acompanhantes dos alunos nas visitas de estudo do Lycée Français Charles Lepierre 

COBERTURAS 

Até aos limites dos Capitais Seguros estabelecidos, o pagamento das indemnizações, resultantes 

de Acidente sofrido pela Pessoa Segura, no âmbito das visitas de estudo em que se encontrem na 

condição de acompanhantes dos alunos. 

ÂMBITO TERRITORIAL 

Mundo Inteiro 

GARANTIAS/CAPITAIS 



 

Morte ou Invalidez Permanente - Limite de Capital: 15 000,00€  

Incapacidade Temporária Internamento Hospitalar - Limite de Capital: 10,00€  

Despesas de Tratamento e Repatriamento - Limite de Capital: 1 500,00€  

Despesas de Funeral - Limite de Capital: 3 000,00€  

Assistência a Pessoas-Acidentes Pessoais - Cobertura: Contratada 

4. Responsabilidade Civil Exploração 

ENQUADRAMENTO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil extracontratual que, ao 

abrigo da Legislação Civil aplicável, seja imputável ao Segurado enquanto na qualidade ou no 

exercício das seguintes atividades:  

a) Ensino, educação e vigilância dos alunos;   

b) Festas escolares, excursões e visitas organizadas pelo Segurado e que se encontrem sob 

controlo do seu pessoal;  

c) Prática de desportos e/ou utilização das instalações desportivas do Segurado; 

GARANTIAS/CAPITAIS 

Responsabilidade Civil Exploração - Limite de Capital: 500 000,00€  

Responsabilidade Civil danos causados por alunos entre si - Limite de Capital: 10 000,00€  

Responsabilidade Civil danos causados por alunos ou quem por eles for civilmente responsável - 

Limite de Capital: 10 000,00€  

Responsabilidade Civil Intoxicação Alimentar - Limite de Capital: 250 000,00€ 

FRANQUIAS 



 

Responsabilidade Civil Exploração - Franquia de 10%, no mínimo de 100,00€  

Responsabilidade Civil Intoxicação Alimentar - Franquia de 10% no mínimo de 100,00€ 

5. Responsabilidade Civil Exploração – Deslocações ao 

estrangeiro 
 

ENQUADRAMENTO/ SEGURADOS 

Responsabilidade Civil Exploração - Viagens de Estudo e Estágios Profissionais no que respeita aos 

empregados, agentes, representantes, professores ou outros ao serviço do liceu francês. 

Estudantes do liceu francês em programa de estágio internacional, seja em ambiente académico 

/ científico, seja em ambiente de empresa. Estudantes do liceu francês em programa desportivo 

internacional. Estudantes do liceu francês em programa internacional de carácter cultural, 

musical, artístico. 

COBERTURAS 

Responsabilidade Civil Exploração – viagens de estudo e estágios profissionais no que respeita aos 

empregados, agentes, representantes, professores ou outros ao serviço do Liceu Francês 

Responsabilidade Civil Familiar – no que diz respeito aos estudantes deslocados 

ÂMBITO TERRITORIAL 

União Europeia, Suíça, Inglaterra e resto do mundo 

GARANTIAS/CAPITAIS 

Responsabilidade Civil Exploração - Limite de Capital: 100 000,00€ por participante, sublimite de 

50 000,00€ por sinistro  

Responsabilidade Civil Familiar - Limite de Capital: 50 000,00€ por estudante e sinistro 

Responsabilidade Civil Alunos entre si - Limite de Capital: 10 000,00€ por anuidade, sublimite de 

2 000,00€ por sinistro  

Em qualquer dos casos, o limite máximo agregado da apólice será de 500 000,00€. 

FRANQUIAS 



 

Responsabilidade Civil Exploração - 10% dos prejuízos indemnizáveis no mínimo de 500,00€ 

Responsabilidade Civil Familiar - 10% dos prejuízos indemnizáveis no mínimo de 250,00€ 

Responsabilidade Civil Alunos entre si - 10% dos prejuízos indemnizáveis no mínimo de 250,00€ 

Responsabilidade Civil Familiar - para danos fora da Europa 10% dos prejuízos indemnizáveis no 

mínimo de 750,00€ 

 

Enquadrado em saídas escolares ao estrangeiro, sejam visitas de estudo ou estágios em 

empresas (alunos do 9º e 10º ano, ou de outros níveis), campeonatos desportivos dos liceus 

franceses, troca de alunos (espécie de Erasmus), ou outra saída ao estrangeiro no âmbito 

escolar. Informação dos dados do aluno prévia à saída. Indicação do prémio para programas até 

7dias e até 14dias.  

Em 2025 153 saídas ao estrangeiro, sendo a maioria inferior a 7dias. 

6. Responsabilidade Civil Equipamento Desportivo 

ENQUADRAMENTO 

Seguro Obrigatório em Portugal, com enquadramento legal aprovado pelo Decreto-lei nº. 317/97, 

de 25 de novembro. Regulamenta o regime de instalação e funcionamento das instalações 

desportivas de uso público, independentemente de a sua titularidade ser pública ou privada e 

visar ou não fins lucrativos. A apólice garante a responsabilidade civil pelos danos causados a 

terceiros decorrentes da utilização de equipamento e instalações desportivas. 

GARANTIAS/CAPITAIS 

Responsabilidade Civil Exploração - Instalações Desportivas Limite de Capital: 200 000,00€ 

 

FRANQUIAS 

Responsabilidade Civil Exploração - Instalações Desportivas - Franquia de 10%, no mínimo de 

50,00€ 

7. Responsabilidade Civil Espaços de Jogo e Recreio 

ENQUADRAMENTO 

Seguro Obrigatório em Portugal, com enquadramento legal aprovado pelo Decreto-lei nº. 

203/2015, de 17 de setembro. Regulamenta as condições de segurança a observar na localização, 



 

implantação, conceção e organização funcional dos espaços de jogo e recreio, respetivo 

equipamento e superfícies de impacto, aplicando-se a todos e quaisquer espaços de jogo e 

recreio, incluindo os existentes, ou os que se encontrem em fase de projeto ou de aprovação. A 

apólice garante a responsabilidade civil pelos danos causados a terceiros decorrentes da utilização 

de espaços de jogo e recreio, respetivo equipamento e superfícies de impacto. 

GARANTIAS/CAPITAIS 

 

Responsabilidade Civil Exploração - Espaços de Jogo e Recreio, respetivo equipamento e 

superfícies de impacto Limite de Capital: 350 000,00€ 

FRANQUIAS 

Responsabilidade Civil Exploração - Espaços de Jogo e Recreio, respetivo equipamento e 

superfícies de impacto Franquia de 10% , no mínimo de 50,00€ 

8. Multirriscos  
ENQUADRAMENTO 

Tem por objeto a garantia da cobertura dos riscos adiante mencionados, referentes aos danos 

causados aos bens seguros:  

Bens imóveis e/ou móveis:  

- Por bens imóveis considera-se o edifício ou fração de edifício em regime de propriedade 

horizontal;  

- Por bens móveis consideram-se os conteúdos.  

  



 

GARANTIAS/CAPITAIS 

 

Edifícios: 21.973.000€ 

Cobertura base, fenómenos sísmicos, greves tumultos, alterações 

de ordem pública, atoa de terrorismo, atos de vandalismo, 

maliciosos ou sabotagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COBERTURAS 

Cobertura Base  

  



 

GARANTIAS/CAPITAIS 

FRANQUIAS 

Edifício e Conteúdo 

Fenómenos Sísmicos Franquia de 5%  

Greves, Tumultos Franquia de 1%, mínimo 500,00€  

Atos de Vandalismo, maliciosos ou Sabotagem Franquia de 1%, mínimo de 500,00€ 

COBERTURAS COMPLEMENTARES 

Fenómenos Sísmicos  

Roubo de Valores em Caixa ou Cofre 

Roubo de Valores em Trânsito 

Greves, Tumultos e Alterações de Ordem Pública   

Atos de Terrorismo  

Atos de Vandalismo, maliciosos ou de Sabotagem 


